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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
REF.: Processo nº. 122/2017 – PMBJ, Pregão Pre-
sencial SRP nº 057/2017-CPL/PMBJ.ORGÃO: Muni-
cípio de Bom Jardim/MA, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMEN-
TO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. Homologo o 
procedimento licitatório na modalidade Pregão Pre-
sencial SRP n.º 057/2017/CPL/PMBJ, em favor da 
empresa M. G. BRANDÃO NETTO - ME, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Mi-
nistério da Fazenda sob o nº 21.342.009/0001-50, Va-
lor Global de R$ 256.450,00 (duzentos e cinquenta e 
seis mil quatrocentos e cinquenta reais), que consiste 
no “Registro de Preços para eventual aquisição de 
Gás GLP (vasilhas e recargas), visando atender as 
necessidades das diversas secretarias e departamen-
tos do município de Bom Jardim”,  visando o bom de-
senvolvimento das atividades nelas desenvolvidas e 
em apoio a Prefeitura Municipal de Bom Jardim/MA”. 
04 de janeiro de 2018. FRANCISCO ALVES DE A-
RAUJO - Prefeito Municipal de Bom Jardim/MA. 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2018/CPL 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2017. 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 057/2017. 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM/MA, através da CO-
MISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, sediada na 
Avenida José Pedro Vasconcelos, S/N - Centro, Bom 
Jardim - MA, CNPJ Nº 06.229.975/0001-72, neste ato 
representado pelo prefeito municipal, Sr. FRANCISCO 
ALVES DE ARAUJO, inscrito no CPF nº 253.892.623-
87, residente e domiciliado nesta Cidade, em face do 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 057/2018, para o regis-
tro de preços para eventual contratação de empresa 
especializada para prestação aquisição de Gás GLP 
(vasilhas e recargas), visando atender as necessida-
des das diversas secretarias e departamentos do mu-
nicípio de Bom Jardim, tendo como Órgãos participan-
tes a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO E PLANEJAMENTO, SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO e SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, visando o bom desenvolvimento das ativida 

 
 
 
 
 
 
 

des nelas desenvolvidas e em apoio a Prefeitura Mu-
nicipal de Bom Jardim/MA, sendo o reflexo da Ata de 
Sessão Pública de licitação realizada em 28 de de-
zembro de 2017, 
 
RESOLVE: 
 
Registrar os preços para aquisição propostos pela 
empresa e a empresa M. G. BRANDÃO NETTO - 
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ (MF) sob o nº 21.342.009/0001-50, com sede 
na Avenida Newton Bello, S/N, no município de Lima 
Verde – MA, doravante denominada CONTRATADA, 
representado por seu sócio administrador, Sr. Manoel 
Gonçalves Brandão Netto, brasileiro, portadora da 
Carteira de Identidade nº 123426199-2, expedida pe-
la SSP/MA e do CPF nº 007.169.023-97, nas quanti-
dades estimadas, de acordo com a classificação por 
ela alcançada, por item, atendendo as condições 
previstas no instrumento convocatório e as constan-
tes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as 
partes as normas estabelecidas na Lei Federal nº 
10.520/2002, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto 
Federal nº 3.555/2000, da Lei Complementar nº 
123/2006, e suas alterações, aplicando subsidiaria-
mente no que couber, a Lei Federal nº 8.666/1993 e 
demais normas regulamentares pertinentes à espé-
cie. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto 
o REGISTRO DE PRECOS contratação de empresa 
especializada aquisição de Gás GLP (vasilhas e re-
cargas), visando atender as necessidades das diver-
sas secretarias e departamentos do município de 
Bom Jardim, tendo como Órgãos participantes a SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTOS, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
e SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, visando o bom desenvolvimento das atividades 
nelas desenvolvidas e em apoio a Prefeitura Munici-
pal de Bom Jardim/MA, atendendo as demandas dos 
órgãos Participantes, especificado no Anexo I do 
Edital do PREGAO PRESENCIAL N° 057/2017 /CPL, 
que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a 
documentação e proposta de preços apresentadas 
pelas licitantes vencedoras. 
 
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a 
contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas 
no ANEXO I deste documento, podendo os OR-
GÃOS PARTICIPANTES promovem as aquisições de 
acordo com suas necessidades. 
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CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PRECOS 
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, con-
tados a partir de sua assinatura. 
CLAUSULA TERCEIRA - DA GERENCIA DA ATA 
DE REGISTRO DE PRECOS 
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instru-
mento caberá a COMISSAO PERMANENTE DE LI-
CITACAO - CPL, nos seus aspectos operacionais. 
Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de 
Preços poderá ser utilizada para aquisição do respec-
tivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pú-
blica, Direta ou Indireta. 
 
CLAUSULA QUARTA - DOS PRECOS, ESPECIFI-
CACOES E QUANTITATIVOS 
Os preços registrados, as especificações dos produ-
tos, os quantitativos, marcas, empresa 
beneficiaria e representante legal da empresa, encon-
tram-se elencados no ANEXO I da Ata de Registro de 
Preços. 
 
CLAUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE EN-
TREGA 
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA fica obrigada 
a fornecer os produtos nos endereços contidos na 
Ordem de Fornecimento emitida pelo Órgão Contra-
tante. 
 
Parágrafo Segundo - O prazo para o início do forne-
cimento dos produtos será de acordo com a necessi-
dade do órgão participante, contados a partir do re-
cebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Nota de 
Empenho", de acordo com o Termo de Referenda - 
Anexo I do Edital. 
 
CLAUSULA SEXTA - DAS CONDICOES DE EN-
TREGA 
A empresa detentora/consignatária desta Ata de Re-
gistro de Preços será convocada a firmar contrata-
ções fornecimento, observadas as condições fixadas 
neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 
 
CLAUSULA SETIMA - DA REVISAO DE PRECOS 
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo 
período de vigência da presente Ata, admitida a revi-
são no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeiro inicial deste instrumento. 
 
Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que so-
frerem revisão, não ultrapassarão os preços pratica-
dos no mercado, mantendo-se a diferença percentual 
apurada entre o valor originalmente constante da pro-
posta e aquele vigente no mercado a época do regis-
tro. 
 
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja 
superior a média dos preços de mercado, o ORGAO 
GERENCIADOR solicitara ao Fornecedor, mediante 
correspondência, redução do preço registrado, de 
forma a diluí-lo ao mercado. 
 

CLAUSULA OITAVA - DA ADESAO A ATA DE RE-
GISTRO DE PRECOS 
Desde que devidamente justificada a vantagem, a 
ata de registro de preços, durante sua vigência, po-
derá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão ge-
renciador. 
 
Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que 
não participaram do registro de preços, quando de-
sejarem fazer uso da ata de registro de preços, de-
verão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
 
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor benefi-
ciário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento decorrente de adesão, des-
de que não prejudique as obrigações presentes e fu-
turas decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
 
Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações 
adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o ór-
gão gerenciador e órgãos participantes, não poden-
do ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de regis-
tro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de ór-
gãos não participantes que aderirem. 
 
CLAUSULA NONA - DO REGISTRO ADICIONAL 
DE PRECOS 
Após o encerramento da etapa competitiva, os lici-
tantes poderão reduzir seus preços ao valor da pro-
posta do licitante vencedor; 
 
Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de pre-
ços dos demais licitantes será exigido a análise das 
documentações de habilitação; 
 
Parágrafo Segundo - A apresentação de novas pro-
postas não prejudicara o resultado do certame em re-
lação ao licitante vencedor; 
 
Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1° (primeiro) 
colocado, serão registrados preços de outros forne-
cedores, desde que as ofertas sejam em valores 
iguais ao do licitante vencedor; 
 
Parágrafo Quarto - O Registro a que se refere o 
parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro 
de reserva, no caso de exclusão do primeiro co-
locado da Ata de Registro de Preços, nas hipóte-
ses previstas no art. 11 do Decreto Federal 
7.892/2013, devendo ser registrados obedecendo a 
ordem prevista no art. 11, II do referido Decreto Fe-
deral; 
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CLAUSULA DECIMA - DO CANCELAMENTO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de 
Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo 
ORGAO GERENCIADOR, quando: 
a) O Fornecedor não cumprir as obrigações 
constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumen-
to equivalente no prazo estabelecido pela Administra-
ção, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, 
na hipótese deste se tornar superior aqueles pratica-
dos no mercado. 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV 
do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993, ou no art. 7° da 
Lei 10.520/2002. 
e) Por razoes de interesse público devidamente 
demonstradas e justificadas pelo ORGAO PARTICI-
PANTE ou pelo ORGAO GERENCIADOR ou por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou forca 
maior que prejudique o cumprimento da ata. 
 
Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do 
preço registrado, o Fornecedor será comunicado for-
malmente, através de documento que será juntado ao 
processo administrativo da presente Ata, após sua ci-
ência. 
 
Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Forne-
cedor em dar ciência da decisão, a comunicação será 
feita através de publicação no Diário Oficial do Muni-
cípio, considerando-se cancelado o preço registrado 
a partir dela. 
 
Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para 
cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pelo ORGAO GERENCIADOR, facultando-se a 
este, neste caso, a aplicação das penalidades cabí-
veis. 
 
CLAUSULA ONZE - DA PUBLICAÇÃO 
O ORGAO GERENCIADOR fará publicar a presente 
Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos 
da Legislação vigente. 
 
CLAUSULA DOZE - DAS DISPOSIQOES FINAIS 
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se 
fizerem necessárias serão registradas por inter-
médio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostila-
mento, a presente Ata de Registro de Preços, con-
forme o caso. 
 
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de 
PREGAO PRESENCIAL SRP N° 057/2017/CPL e 
seus anexos e as propostas das empresas registra-
das nesta Ata. 
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos 
locais da entrega dos produtos caso em que a CON-
TRATANTE notificara a CONTRATADA. 
 
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos  

de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, a Lei Complementar 123/2006, a Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e o Decreto Federal n° 
7.892/2013. 
 
CLAUSULA TREZE - DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Bom 
Jardim, Estado do Maranhão, com renuncia expres-
sa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes 
assinam o presente, na presença de duas testemu-
nhas. 

 
Bom Jardim, 10 de janeiro de 2018. 

 

 
 
 

FRANCISCO ALVES DE ARAU-
JO 

Prefeito Municipal de Bom Jardim 
CPF nº 253.892.623-87 

Manoel Gonçalves Brandão Netto 
CPF: 007.169.023-97  

 

TESTEMUNHAS: 
 
1ª 
NOME:_____________________________________ 
 
CPF/MF nº: _________________________________ 
 
2ª 
NOME:_____________________________________ 
 
CPF/MF nº: _________________________________ 

 
ANEXO I - A 

 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PRECOS N° 
003/2018. 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N.° 057/2017/CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 122/2017. 
VIGÊNCIA: 12 MESES 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços 
n° 003/2018, celebrada perante a COMISSÃO PER-
MANENTE DE LICITACAO - CPL, da Prefeitura Mu-
nicipal de Bom Jardim, localizada à Avenida Jose 
Pedro Vasconcelos, s/n, Centro, Bom Jardim - MA, 
CEP: 65.380-000, e a Empresa que teve seus preços 
registrados, em face a realização do Pregão Presen-
cial 057/2017/CPL. 

OBJETO: Registro de preços contratação de empre-
sa especializada para aquisição de Gás GLP (vasi-
lhas e recargas), visando atender as necessidades 
das diversas secretarias e departamentos do municí-
pio de Bom Jardim, tendo como Órgãos participantes 
a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E PLANEJAMENTO, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
e SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, visando o bom desenvolvimento das atividades  
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nelas desenvolvidas e em apoio a Prefeitura Municipal 
de Bom Jardim/MA. 

QUADRO 1: DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA. 

EMPRESA: M. G. BRANDÃO NETTO – ME 

CNPJ: 21.342.009/0001-50 Telefone: 
(99) 08851 
2151 

Endereço: Avenida Newton Bello, 
S/N, Lima Verde/MA. 

e-mail: 

 

QUADRO 2: MATERIAL REGISTRADO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Bom Jardim - MA, 10 de janeiro de 2018 
 
 
 

 
 

 
 
 

FRANCISCO ALVES DE A-
RAUJO 

Prefeito Municipal de Bom 
Jardim 

CPF nº 253.892.623-87 

Manoel Gonçalves Brandão 
Netto 

CPF: 007.169.023-97  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ITEM UNID D E S C R I Ç Ã O QUANT 
VLR. 
UNIT. 

R$ 

VLR. TO-
TAL R$ 

1 UND 

Gás GLP 13 Kg – Gás 
liquefeito de petróleo – 
GLP. Acondicionado em 
embalagem apropriada, 
com lacre no botijão da 
engarrafadora. Botijão 
com 13 kg de gás. Fabri-
cado atendendo as nor-
mas NBR da ABNT, 
possuir dispositivo de se-
gurança em caso de au-
mento de pressão interna. 
A base de troca de va-
silhame. Prazo de vali-
dade mínima de 24 
meses. 

2.700 74,00 199.800,00 

2 UND 

Gás GLP 45 Kg – Gás 
liquefeito de petróleo – 
GLP. Acondicionado em 
embalagem apropriada, 
com lacre no botijão da 
engarrafadora. Botijão 
com 45 kg de gás. Fabri-
cado atendendo as nor-
mas NBR da ABNT, 
possuir dispositivo de se-
gurança em caso de au-
mento de pressão interna. 
A base de troca de va-
silhame. Prazo de vali-
dade mínima de 24 meses 

63 330,00 20.790,00 

3 UND 

Vasilhame de Gás GLP 
13 Kg – Vasilhame para 
acondicionamento de Gás 
liquefeito de petróleo – 
GLP. Apresentação de 13 
kg de gás. Fabricado 
atendendo as normas 
NBR da ABNT. Prazo de 
validade mínima de 24 
meses. 

170 198,00 33.660,00 

4 UND 

Vasilhame de Gás GLP 
45 Kg – Vasilhame para 
acondicionamento de Gás 
liquefeito de petróleo – 
GLP. Apresentação de 13 
kg de gás. Fabricado 
atendendo as normas 
NBR da ABNT. Prazo de 
validade mínima de 24 
meses. 

04 550,00     2.200,00 

TOTAL GERAL 256.450,00 

 
ESTADO DO MARANHÃO 
D I Á R I O  O F I C I A L 

--------------------------------- 
 

Poder Executivo 
Av. José Pedro Vasconcelos, 
S/N, Centro, CEP 65.380-000 

Bom Jardim/MA 

 
SITE: www.bomjardim.ma.gov.br 

 
Francisco Alves de Araújo 

Prefeito 
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